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Parecer Unificado 
 
 

Parecer da Comissão de Justiça e Redação e da Comissão de Obras, Urbanismo 
e Serviços Públicos ao PPrroojjeettoo  ddee  LLeeii  nnºº  2288//22002211,,  ddee  aauuttoorriiaa  ddoo  CChheeffee  ddoo  PPooddeerr  

EExxeeccuuttiivvoo,,  JJoosséé  BBaarrttoolloommeeuu  ddee  AAllmmeeiiddaa  MMeelloo  JJúúnniioorr,,  qquuee  ddiissppõõee  ssoobbrree  aa  aalliieennaaççããoo,,  

mmeeddiiaannttee  ddooaaççããoo,,  ccoomm  eennccaarrggoo,,  bbeemm  iimmóóvveell  ppeerrtteenncceennttee  aaoo  PPaattrriimmôônniioo  PPúúbblliiccoo  

MMuunniicciippaall  àà  EEmmpprreessaa  TTEECCHH  MMAAIISS  FFÁÁBBRRIICCAA  EE  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  PPRRÉÉ  --  MMOOLLDDAADDOOSS  DDEE  

CCOONNCCRREETTOO  LLTTDDAA,,  ee  ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass..  
 
O Projeto versa sobre a possibilidade de alienação de bem público a pessoa 

particular, situação jurídica em que Administração Pública excepcionalmente transfere 
bens de sua propriedade, de forma remunerada ou graciosa, sendo a doação uma das 
modalidades, que pode ser utilizada desde que observadas determinadas exigências 
legais e administrativas. 
 

A doação de bem público é possível quando objetiva incentivar atividades 
particulares vinculadas ao proveito coletivo dos munícipes. Exige-se, assim, a 
caracterização do interesse público na alienação pretendida, requisito que não pode ser 
esquecido. 

 
A Lei Orgânica do Município dos Palmares – PE, no que se refere a alienação 

(gênero do qual a doação é espécie) de bens públicos, dispõe que: 
 

AArrtt..5566  ––  AA  aalliieennaaççããoo  ddee  bbeennss  mmóóvveeiiss  ee  iimmóóvveeiiss  ddoo  MMuunniiccííppiioo,,  ddee  

ssuuaass  aauuttaarrqquuiiaass  ee  ffuunnddaaççõõeess,,  sseerráá  sseemmpprree  pprreecceeddiiddaa  ddee  aauuttoorriizzaaççããoo  

lleeggiissllaattiivvaa,,  ddee  aavvaalliiaaççããoo  ee  lliicciittaaççããoo  ppúúbblliiccaa,,  sseennddoo  eessttaa  ddiissppeennssaaddaa  

nnooss  sseegguuiinntteess  ccaassooss::  

[[......]]  

IIIIII  ––  ddooaaççããoo,,  ppeerrmmiittiiddaa  eexxcclluussiivvaammeennttee  ppaarraa  ffiinnss  ddee  iinntteerreessssee  ssoocciiaall;;  

 

QQuuaannttoo  àà  ccoommppeettêênncciiaa,,  nnããoo  hháá  qquuaallqquueerr  óóbbiiccee  àà  pprrooppoossttaa..  CCoonnffoorrmmee  ddiissppõõee  oo  

aarrttiiggoo  3300,,  II,,  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  FFeeddeerraall  ddee  11998888,,  ““CCoommppeettee  aaooss  MMuunniiccííppiiooss  lleeggiissllaarr  ssoobbrree  

aassssuunnttooss  ddee  iinntteerreessssee  llooccaall..””  NNoo  mmeessmmoo  sseennttiiddoo,,  oo  aarrttiiggoo  66ºº  ddaa  LLeeii  OOrrggâânniiccaa  ddoo  

MMuunniiccííppiioo::  
CCoommppeettee  aaoo  MMuunniiccííppiioo  ddooss  PPaallmmaarreess::  

II  ––  lleeggiissllaarr  ssoobbrree  aassssuunnttooss  ddee  iinntteerreessssee  llooccaall;;  

IIII  ––  ssuupplleemmeennttaarr  aa  lleeggiissllaaççããoo  ffeeddeerraall  ee  eessttaadduuaall  nnoo  qquuee  ccoouubbeerr;;  

 
Como justificativa para a doação, o Poder Executivo alega, na exposição de 

motivos, que o ato tem por objetivo incentivar a ampliação e o desenvolvimento da 
empresa TECH MAIS FÁBRICA E COMÉRCIO DE PRÉ - MOLDADOS DE CONCRETO 
LTDA, oportunizando o avanço de suas atividades, trazendo benefícios ao Município de 
Palmares. A instalação do empreendimento nas áreas doadas proporcionará a criação 
de empregos, gerando um incremento da receita pública.  
 

http://www.camarapalmares.com.br/
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Inicialmente, a Constituição Federal de 1988, ao tratar da matéria de licitações, 
estabelece, no seu art. 37, inciso XXI, que “ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”.  
 

A Lei Geral de Licitações (Lei Federal nº 8.666/93), por sua vez, dispõe: 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com  
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

 
Como se vê da leitura do dispositivo legal, um dos principais motivos da existência 

da licitação, na Administração Pública, é a possibilidade concreta da obtenção de 
propostas vantajosas e econômicas, de modo a atender ao interesse público e a efetivar, 
na prática, os princípios constitucionais administrativos.  
 

Assim, tem-se que a licitação, enquanto regra constitucional, garante que a 
Administração Pública obtenha a proposta mais vantajosa e, simultaneamente, 
concretize os princípios constitucionais explícitos e implícitos aplicáveis, mormente o da 
impessoalidade. 
 

Há, contudo, hipóteses em que a Lei de Licitações estabelece a dispensa da 
licitação, que tanto podem refletir casos de licitação dispensável (art. 24) como de 
licitação dispensada (art. 17). Quanto a esta última, o art. 17 prevê que bens da 
Administração Pública podem ser alienados, cumpridos alguns requisitos para tanto: 1) 
existência de interesse público devidamente justificado; 2) avaliação; 3) quando 
imóveis, a prévia autorização legislativa; 4) em regra, licitação na modalidade 
concorrência. A licitação poderá ser dispensada, entre outras causas, na doação (art. 
17, I, “b”, da Lei nº 8.666/93). 
 

A redação prevista na alínea “b” do inciso I do art. 17 da Lei de Licitações prevê 
que a doação com licitação dispensada só é viável quando feita para outro órgão ou 
entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo. Ocorre, entretanto, 
que a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 927-3, processada no STF, recebeu 
medida cautelar para suspender, em relação aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, os efeitos do art. 17, I, “b”, porque a competência legislativa da União, em 
matéria de licitações e contratos administrativos, se limita a estabelecer normas gerais, 
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razão pela qual a restrição “permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
administração pública teria extrapolado os limites de competência legislativa 
federal. Assim, segundo a interpretação do STF na medida cautelar, ficaria suspenso o 
trecho que restringe doações apenas a órgãos e a entes públicos, tornando-se 
possível, como regra, quaisquer doações com licitação dispensada, desde que 
atendidos os demais requisitos do art. 17 da Lei nº 8.666/93. 
 

Suspensa, então, a aplicabilidade da restrição prevista na alínea “b” do inciso I do 
art. 17 da Lei Federal nº 8.666/93 quanto aos Estados, Distrito Federal e Municípios, os 
requisitos básicos para as doações de imóveis da Administração Pública com licitação 
dispensada são: 1. interesse público devidamente justificado; 2. autorização 
legislativa prévia; 3. avaliação dos bens a serem doados.  
 

Quanto ao interesse público devidamente justificado, trata-se de matéria de mérito 
a ser verificada pelos vereadores, que deverão ponderar, através de seu voto, sobre a 
existência de justificativa plausível para a doação dos bens públicos.  
 

Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa do parecer jurídico, que não 
vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos 
membros desta Câmara, e assegurada a soberania do Plenário, em conclusão, tece as 
seguintes considerações sobre o Projeto de Lei nº ____/2021. 

 
a) a competência legislativa e a iniciativa foram adequadamente atendidas, visto que 

o assunto é de interesse local (art. 30, inciso I, da CF/88), não extrapolando 
competências de outros entes, e a proposição foi apresentada pelo Chefe do 
Executivo, autoridade competente para administrar os bens municipais; 
 

b) a regra de toda e qualquer obra, serviço, compra e alienação de bens é a 
realização de licitação, na modalidade adequada, conforme art. 37, inciso XXI, da 
CF/88 e art. 2º da Lei nº 8.666/93, sendo que, no caso de doação de imóveis pela 
Administração Pública, é cabível, como regra, a licitação dispensada, desde que 
atendidos os requisitos (i) interesse público devidamente justificado, 
(ii) autorização legislativa e (iii) avaliação dos bens a serem doados (art. 17 
da Lei nº 8.666/93); 

 
c) na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 927-3, processada no STF, houve 

deferimento de medida cautelar para suspender, em relação aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, os efeitos do art. 17, inciso I, “b”, que restringia 
as doações com licitação dispensada tão somente para beneficiários “órgãos ou 
entidades da administração pública de qualquer esfera de governo”, porque a 
competência legislativa da União, em matéria de licitações e contratos 
administrativos, se limita a estabelecer normas gerais, tendo a restrição 
extrapolado os limites de competência legislativa federal; 
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FFaaccee  aaoo  eexxppoossttoo,,  eemmiittiimmooss  nnoossssoo  ppaarreecceerr  ppoorr  ssuuaa  lliivvrree  ttrraammiittaaççããoo  nnoo  PPlleennáárriioo  

ddeessttaa  CCaassaa,, pprrooppoonnddoo  aaooss  nnoobbrreess  VVeerreeaaddoorreess  qquuee  aa  mmaattéérriiaa  sseejjaa  vvoottaaddaa  eemm  11ªª  ee  22ªª  

ddiissccuussssããoo  ee  vvoottaaççããoo,,  ccoomm  rreeddaaççããoo  ffiinnaall..    
 

  
É este, portanto, o nosso Parecer.   

 
 
Sala das Comissões em 31 de maio de 2021. 
 
Justiça e Redação 
 
Presidente: 
________________________ 
 
Relator: 
___________________________ 
 
Membro: 
__________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Obras, Urbanismo e Serviço Público  
 
Presidente: 
________________________ 
 
Relator: 
___________________________ 
 
Membro: 
__________________________ 
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